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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

PNAE – PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
  

Chamada Pública para aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, conforme §1º do art. 
14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE 
relativas ao PNAE. 

 

O Município de Colinas comunica aos interessados que está procedendo à CHAMADA 
PÚBLICA, para fins de habilitação dos fornecedores e recebimento das propostas de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para merenda escolar da Rede Municipal de Ensino, em 
conformidade com a Lei nº 11.947/09, Resolução FNDE nº 06/2020 e alterações 
posteriores, e de forma subsidiária pela Lei nº 14.133/2021. 

O prazo para a entrega dos envelopes findará às 9h do dia 29/10/2025, oportunidade em que 
ocorrerá a abertura dos referidos junto à sala de licitações da Prefeitura Municipal de Colinas, pela 
Comissão de Contratação, designada pela Portaria nº 3202-01/2025. 
 

1.  DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
Para participação da chamada pública, o agricultor formal ou informal, deverá apresentar os 
documentos de habilitação e a sua proposta em envelopes distintos, lacrados, identificados, 
respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 
 

AO MUNICÍPIO DE COLINAS 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025  
ENVELOPE N.º 01 - DOCUMENTOS 
PROPONENTE: (NOME COMPLETO OU RAZÃO SOCIAL) 
---------------------------------------------------------------------------- 
AO MUNICÍPIO DE COLINAS 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025  
ENVELOPE N.º 02 – PROPOSTA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO OU RAZÃO SOCIAL) 

 
2. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 1): 
 
2.1 DOCUMENTOS PARA PESSOAS JURÍDICAS (GRUPOS FORMAIS)  
As Pessoas Jurídicas (Grupos Formais) interessadas em participar, deverão apresentar os seguintes 
documentos, em original ou por cópia autenticada em tabelionato ou por servidor do Município.  
2.1.1 Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
2.1.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
2.1.3 Cópia do estatuto e da ata de posse da atual diretoria da entidade devidamente registradas 
na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no 
caso de associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do 
Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica;  
2.1.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
2.1.5 Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
2.1.6 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei; 
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2.1.7 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
2.1.8 Alvará de localização fornecido pelo Município em que está situado; 
2.1.9 Declaração da Associação ou Cooperativa, firmada pelo seu representante, de que não 
emprega menor, em cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República; 
2.1.10 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do art. 1° da Lei nº 
12.440/2011 e da Resolução Administrativa n° 1470, de 24 de agosto de 2011, do Tribunal 
Superior do Trabalho. 
2.1.11 Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados relacionados no projeto de venda. 
2.1.12 Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 
do limite individual de venda de seus cooperados/associados.  
2.1.13 Para produto de origem animal: 
2.1.13.1 Apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção Sanitária, podendo ser 
Municipal, Estadual ou Federal; 
2.1.13.2 Apresentar prova de regularidade da atividade perante o Órgão Ambiental competente, 
quando for o caso; 
 
2.2 DOCUMENTOS PARA PESSOAS FÍSICAS (GRUPOS INFORMAIS) 
As Pessoas Físicas (Grupos Informais) interessadas em participar, deverão apresentar os seguintes 
documentos, em original ou por cópia autenticada em tabelionato ou por servidor do Município.  
2.2.1 Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
2.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
2.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda do Município; 
2.2.4 Apresentar declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos associados relacionados no projeto de venda. 
2.2.5 Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura. 
2.2.6 Para produto de origem animal: 
2.2.6.1 Apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção Sanitária, podendo ser 
Municipal, Estadual ou Federal; 
2.2.6.2 Apresentar prova de regularidade da atividade perante o Órgão Ambiental competente, 
quando for o caso; 
 
2.3 DOCUMENTOS PARA PESSOAS FÍSICAS (FORNECEDORES INDIVIDUAIS) 
As Pessoas Físicas (Fornecedores Individuais) interessadas em participar, deverão apresentar os 
seguintes documentos, em original ou por cópia autenticada em tabelionato ou por servidor do 
Município.  
2.3.1 Extrato da DAP Física do agricultor familiar, emitido nos últimos 60 dias; 
2.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
2.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda do Município; 
2.2.4 Apresentar declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 
2.2.5 Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura. 
2.3.6 Para produto de origem animal: 
2.3.6.1 apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção Sanitária, podendo ser 
Municipal, Estadual ou Federal; 
2.3.6.2 apresentar prova de regularidade da atividade perante o Órgão Ambiental competente, 
quando for o caso; 
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3 DA PROPOSTA (ENVELOPE Nº. 2): 
A proposta (PROJETO DE VENDA) do grupo formal ou informal deve descrever o produto quanto 
à caracterização do mesmo e à quantidade a ser fornecida, conforme modelo - ANEXO III. 
 
4 CRITÉRIOS PARA A ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
4.1 No local e hora indicados, a Comissão de Contratação analisará a documentação da habilitação 
e o projeto de venda dos licitantes. 
4.2 Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 
Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  
III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade 
sobre o do estado e do país;  
IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 
4.3  Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 
Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles 
em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 
cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) 
DAP(s);  
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto na Resolução FNDE 006/2020, têm 
prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, 
quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos 
Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da 
reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).  
II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  
III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e 
estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA 
que regulamentam a DAP); 
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto na Resolução FNDE 
006/2020, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores 
familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, 
conforme DAP Jurídica; 
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre 
as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizações finalistas.  
4.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais 
grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens acima. 
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação, ou de 
amostras a serem apresentadas, fica facultado à EEx a abertura de prazo para a regularização das 
desconformidades. 
 
5 PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS E PREÇOS DE REFERÊNCIA: 
5.1 A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios 
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de alimentação escolar, elaborados pela nutricionista do Município. 
5.2 Os produtos deverão ser entregues semanalmente, de acordo com o cronograma de entrega, 
elaborado pela Secretaria Municipal de Educação. 
5.3 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC nº 259/02 e 216/2004 – ANVISA), e alterações 
posteriores. 
5.4 Os alimentos, quantidades e preços de referência seguem o estabelecido no TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I. 
 
6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS: 
6.1 As amostras dos produtos, caso requerido pela Nutricionista, deverão ser apresentadas após a 
fase de habilitação, no prazo de 24 horas, ou ainda dispensadas a seu critério.  
6.2 Em havendo solicitação pela nutricionista, as amostras deverão ser identificadas com o 
número do edital, o nome do fornecedor (grupo formal ou informal) e a especificação do produto. 
6.3 A não apresentação da amostra ou a apresentação de amostra em desacordo com as 
exigências da nutricionista e deste edital implicará na automática desclassificação do item e/ou da 
proposta. 
6.4 As amostras serão analisadas pela Secretaria Municipal de Educação, que observará como 
critérios de avaliação, além das especificações descritas para cada gênero alimentício, conforme 
item 4 e 5 do edital, os seguintes critérios: embalagem, se for o caso (resistência, qualidade do 
rótulo), qualidade (textura, aparência, sabor e odor), rendimento e aproveitamento. Os produtos 
hortifruti deverão ser de primeira qualidade, com tamanho médio e médio grau de 
amadurecimento. 
6.5 A análise ficará a cargo de profissional da área da nutrição, que emitirá seu parecer em laudo 
devidamente assinado e identificado. 
 
7 PERÍODO DE VIGÊNCIA: 
7.1 A presente contratação vigorará da sua assinatura, por um período de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado à critério da Administração. 
 
8 DA CONTRATAÇÃO: 
8.1 Declarado vencedor, o agricultor familiar (grupo formal ou informal) deverá assinar o 
CONTRATO – modelo ANEXO II, no prazo de 5 dias. 
8.2. O limite individual de vendas do agricultor familiar deve respeitar o valor máximo de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP, por ano civil, referente a sua produção, conforme 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
9 DO PAGAMENTO: 
9.1 O fornecedor será remunerado exclusivamente de acordo com os itens, quantidades e preços 
previstos na proposta vencedora cuja entrega será parcelada. 
9.2 O pagamento será através de ordem bancária, conforme a entrega dos produtos, mediante a 
apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, no prazo de até 10 
dias da entrega dos gêneros alimentícios. 
9.3 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo.  
 
10 RESPONSABILIDADES DOS FORNECEDORES: 
10.1 Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências 
legais e regulatórias à execução do seu objeto, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, à pena 
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de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de 2 anos. 
10.2 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 
projeto de venda, o padrão de identidade e de qualidade estabelecidos na legislação vigente e as 
especificações técnicas elaboradas pela Coordenadoria de Alimentação Escolar (Resolução RDC nº 
259/02 – ANVISA). 
10.3 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos 
nesta chamada pública durante a vigência do contrato;  
10.4 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme 
cronograma de entrega semanal. 
10.4.1. Se acaso o produto no momento da entrega não estiver de acordo com as especificações 
exigidas no edital, o mesmo, não será recebido nos estabelecimentos e o fornecedor terá um prazo 
máximo de 24 horas para repor o produto no local destinado, sob pena das sanções previstas 
neste instrumento. 
10.4.2. No recebimento dos produtos poderá ser feito relatório, inclusive fotográfico, para 
comprovar que os itens atendem à descrição e quantidades solicitadas. 
10.4.3. Os produtos que não estiverem em conformidade com as especificações mínimas de 
qualidade exigidas no Edital serão registrados e o fornecedor será notificado para substituição no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação das sanções previstas no 
instrumento. 
10.5 Será de responsabilidade exclusiva do agricultor o ressarcimento de eventuais prejuízos 
decorrentes da má qualidade dos produtos ou do atraso no fornecimento, que deverão ser 
apurados em processo administrativo próprio. 
 
11 PENALIDADES 
11.1 Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, limitada esta, a 10 (dez) dias, após o qual 
será considerado inexecução parcial do contrato; 
11.2 Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 2 
(dois) anos; 
 
12 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes das contratações correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

Órgão 05: SEC MUN EDUCAÇÃO, CULT, TURISMO E DESPORTO 

UNIDADE: 01 CONVÊNIO E AUXILIOS E OUTROS RECURSOS 

PROJETO/ATIVIDADE: 2039 GESTÃO DA MERENDA ESCOLAR 

CATEGORIA: 3.3.3.9.0.30 MATERIAL DE CONSUMO 

RECURSO 1001 – PNAE MERENDA ESCOLAR 

 

Descrição: GENEROS DE ALIMENTACAO 

Categoria: 333903007000000 

Órgão: 5 - SEC MUN EDUCACAO, CULT, TURISMO E DESPORTO 

Unidade: 1 - CONVÊNIO E AUXILIOS E OUTROS RECURSOS 

Dotação Principal: 503 - GENEROS DE ALIMENTACAO 

Fonte Recurso: 1 - RECURSO LIVRE 

 

 



 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE COLINAS 
 

 

 Rua Olavo Bilac, 370 – Centro – Colinas/RS – CEP 95895-000 | Fone: (51) 3760-4000 

E-mail: licitacoes@colinasrs.com.br – Site: www.colinasrs.com.br 

 

 

 

13 DOS RECURSOS 
Das decisões proferidas decorrentes da presente Chamada Pública caberá recurso à autoridade 
superior no prazo de 3 (três) dias úteis, e contrarrazões no mesmo prazo.  
 
14 ANEXOS 
Constituem anexos e fazem parte integrante deste Edital:  
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Minuta de Contrato 
Anexo III - Projeto de Venda 
 
Informações ou quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas no horário das 8h às 11:30h e das 
13.30h às 17h, na Prefeitura Municipal de Colinas ou Secretaria Municipal da Educação, 
presencialmente, ou pelo telefone (51) 3760 4000, ou e-mail licitacoes@colinasrs.com.br. 

 

 

   Colinas, 06 de outubro de 2025. 
 
 
 

MARCELO SCHRÖER 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacoes@colinasrs.com.br
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.  IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDANTE: 

Secretaria da Educação, Cultura, Turismo e Desporto 

E-mail: educacao@colinas.rs.gov.br     Telefone: (51) 3760-4020 

 

2.  ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para as escolas da rede municipal 

de ensino, conforme tabela abaixo: 

Item Descrição 
Quantidade 

total 

Valor 
referência 
unitário 

Valor 
referência 

natural 

1.  Abacate. Produto in natura. Unidade 
inteira com casca. Fruta de tamanho 
médio, firme, grau médio de 
amadurecimento, sem machucados 
internos e externos, sem perfurações, 
fruta limpa. 

20 kg 7,05 141,00 

2.  Abobrinha. Produto in natura. Unidade 
inteira de tamanho médio, com casca. 
Legume firme, sem machucados 
internos e externos, grau médio de 
amadurecimento. 

40 kg 6,49 
 

259,60 

3.  Acerola. Produto in natura. Frutas 
integras, grau médio de 
amadurecimento, limpas e sem 
perfurações. 

20 kg 25,53 510,60 

4.  Aipim descascado, limpo e congelado. 
Produto minimamente processado. 
Embalagem primária plástica 
transparente, lacrada, contendo no 
mínimo 1Kg do produto. Rótulo 
conforme a legislação. 

350 kg 11,46 
 

4.011,00 
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5.  Alface. Produto in natura, 
apresentando folhas íntegras, frescas e 
sem sujidades. Embalagem primária 
plástica transparente com uma unidade 
(pé) do produto. 

100 un 4,04 
 

404,00 

6.  Alho. Produto in natura. Bulbos 
graúdos, frescos, sem machucados e 
brotamentos,  mofados ou deteriorados 

40 kg 36,28 1.451,20 

7.  Banana. Produto in natura, grupo 
prata, unidades inteiras com casca, 
ainda em pencas. Frutas de tamanho 
médio, firmes, grau médio de 
amadurecimento, sem machucados 
internos e externos, cor uniforme e 
limpa. 

700 kg 6,16 4.312,00 

8.  Batata doce. Produto in natura, 
unidades de tamanho médio à grande, 
tubérculos firmes, sem machucados 
internos e externos, cor uniforme e 
limpa. 

200 kg 5,20 
 

1.040,00 

9.  Bergamota comum. Produto in natura, 
unidade inteira com casca, de tamanho 
médio, fruta firme, madura, sem 
machucados internos e externos, cor 
uniforme e limpa. 

300 kg 5,11 1.533,00 

10.  Bergamota do céu. Produto in natura, 
unidade inteira com casca, de tamanho 
médio, fruta firme, madura, sem 
machucados internos e externos, cor 
uniforme e limpa. 

100 kg 5,27 
 

527,00 

11.  Bergamota montenegrina. Produto in 
natura, unidade inteira com casca, de 
tamanho médio, fruta firme, madura, 
sem machucados internos e externos, 
cor uniforme e limpa. 

150 kg 6,67 
 

1.000,50 

12.  Bergamota ponkan. Produto in natura, 
unidade inteira com casca, de tamanho 
médio, fruta firme, madura, sem 
machucados internos e externos, cor 
uniforme e limpa. 

300 kg 5,29 1.587,00 

13.  Beterraba. Produto in natura, unidades 
de tamanho médio, tubérculos firmes, 
sem machucados internos e externos, 
cor uniforme e limpa, com ausência de 
folhas. 

80 kg 5,42 433,60 

14.  Biscoito de amendoim. Sabor e cor 
característico, embalagem plástica de 
300 gramas, com identificação do 
produto, rótulo com ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, data de 

60 pc 11,16 
 

669,60 
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fabricação e validade. 

15.  Biscoito de cacau. Sabor e cor 
característico, embalagem plástica de 
300 gramas, com identificação do 
produto, rótulo com ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade. 

150 pc 11,66 1.749,00 

16.  Biscoito de canela. Sabor e cor 
característico, embalagem plástica de 
300 gramas, com identificação do 
produto, rótulo com ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade. 

80 pc 11,00 880,00 

17.  Biscoito de chocolate. Sabor e cor 
característico, embalagem plástica de 
300 gramas, com identificação do 
produto, rótulo com ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade. 

30 pc 11,16 334,80 

18.  Biscoito de especiarias. Sabor e cor 
característico, embalagem plástica de 
300 gramas, com identificação do 
produto, rótulo com ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade. 

150 pc 11,33 1.699,50 

19.  Biscoito de manteiga com laranja. 
Sabor e cor característico, embalagem 
plástica de 300 gramas, com 
identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fabricante, data de fabricação e 
validade. 

100 pc 11,83 1.183,00 

20.  Biscoito de manteiga. Sabor e cor 
característico, embalagem plástica de 
300 gramas, com identificação do 
produto, rótulo com ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade. 

80 pc 11,16 
 

892,80 

21.  Biscoito de mel. Sabor e cor 
característico, embalagem plástica de 
300 gramas, com identificação do 
produto, rótulo com ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade. 

200 pc 11,66 2.332,00 

22.  Biscoito de melado. Sabor e cor 
característico, embalagem plástica de 
300 gramas, com identificação do 
produto, rótulo com ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade. 

200 pc 11,33 2.266,00 
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23.  Biscoito de natal. Sabor e cor 
característico, embalagem plástica de 
300 gramas, com identificação do 
produto, rótulo com ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade. 

200 pc 11,00 2.200,00 

24.  Biscoito palito integral. Sabor e cor 
característico, embalagem plástica de 
300 gramas, com identificação do 
produto, rótulo com ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade. 

150 pc 12,47 1.870,50 

25.  Biscoito palito. Sabor e cor 
característico, embalagem plástica de 
300 gramas, com identificação do 
produto, rótulo com ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade. 

150 pc 9,31 1.396,50 

26.  Brócolis. Produto in natura, sem folhas, 
molhos frescos e limpos, com cor 
característica e uniforme (verde 
escuro), sem machucados internos e 
externos e limpos. 

300 molhos  6,80 
 

2.040,00 

27.  Cebola. Produto in natura, legume 
inteiro, com casca, unidade de 
tamanho médio, íntegra, firme, sem 
perfurações, sem machucados internos 
e externos, cor uniforme e limpa, com 
casca. 

800 kg 5,59 4.472,00 

28.  Cenoura. Produto in natura, legume 
inteiro, com casca, isento de folhas, 
unidades de tamanho médio, íntegra, 
fresca, sem rachaduras, sem 
perfurações, sem machucados internos 
e externos, cor uniforme. Produto 
limpo. 

80 kg 5,28 
 

422,40 

29.  Chimia de frutas, pote de 760g, 
sabores sortidos com identificação do 
produto, rótulo com ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade. 

20 potes 30,00 600,00 

30.  Chuchu. Produto in natura, legume 
inteiro, com casca, unidades de 
tamanho médio, unidade íntegra, 
fresca, sem rachaduras, sem 
perfurações, sem machucados internos 
e externos, cor uniforme e limpa, sem 
as folhas. 

80 kg 5,41 432,80 

31.  Couve-chinesa. Produto in natura. 70 un 5,85 409,50 
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Verdura com folhas íntegras, frescas e 
limpas.  

 

32.  Couve-flor. Produto in natura. Unidade 
íntegra, fresca e limpa, sem folhas, 
sem perfurações, cor característica e 
uniforme, sem machucados internos e 
externos. 

200 un 6,48 
 

1.296,00 

33.  Couve-folha. Produto in natura. 
Verdura com folhas íntegras, frescas e 
limpas 

40 maços 3,43 
 

137,20 

34.  Cuca de chocolate. Sabor e cor 
característico, embalagem plástica de 
800 gramas, com identificação do 
produto, rótulo com ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade. 

120 kg 23,33 
 

2.799,60 

35.  Cuca de coco. Sabor e cor 
característico, embalagem plástica de 
800 gramas, com identificação do 
produto, rótulo com ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade. 

80 kg 23,33 
 

1.866,40 

36.  Cuca de doce de leite. Sabor e cor 
característico, embalagem plástica de 
800 gramas, com identificação do 
produto, rótulo com ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade. 

80 kg 23,67 
 

1.893,60 

37.  Cuca sem lactose. Produto isento de 
lactose. Sabor e cor característico, 
embalagem plástica de 850 gramas, 
com identificação do produto, rótulo 
com ingredientes, valor nutricional, 
peso, fabricante, data de fabricação e 
validade. 

20 kg 22,66 453,20 

38.  Cuca simples. sabor e cor 
característico, embalagem plástica de 
750 gramas, com identificação do 
produto, rótulo com ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade. 

100 kg 18,67 1.867,00 

39.  Espinafre. Produto in natura. Verdura 
com folhas verdes íntegras, frescas e 
limpas. 

40 molhos  4,16 
 

166,40 

40.  Filé de tilápia empanado. Produto 
congelado, limpo, com cor, cheiro, 
sabor e textura próprios, sem manchas 
esverdeadas e parasitas. Produto 
processado, totalmente isento de 
espinhos. Embalagem primária atóxica, 

80 kg 63,66 5.092,80 
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transparente contendo no mínimo 1Kg 
do produto congelado, sem acúmulo de 
líquidos em seu interior. Rótulo 
contendo identificação do produto, 
tabela nutricional, peso, fabricante, 
data de fabricação e validade, n.º lote, 
temperatura de estocagem e registro 
do produto no MAPA. Prazo de validade 
mínimo de 2 (dois) meses, a partir da 
data da entrega. 

41.  Filé de tilápia in natura congelado. 
Produto congelado, limpo, com cor, 
cheiro, sabor e textura próprios, sem 
manchas esverdeadas e parasitas. 
Produto minimamente processado, 
totalmente isento de espinhos. 
Embalagem primária atóxica, 
transparente contendo no mínimo 1Kg 
do produto congelado, sem acúmulo de 
líquidos em seu interior. Rótulo 
contendo identificação do produto, 
tabela nutricional, peso, fabricante, 
data de fabricação e validade, n.º lote, 
temperatura de estocagem e registro 
do produto no MAPA. Prazo de validade 
mínimo de 2 (dois) meses, a partir da 
data da entrega. 

200 kg 49,52 9.904,00 

42.  Laranja de umbigo. Produto in natura, 
unidade inteira com casca, de tamanho 
médio, fruta firme, madura, suculenta, 
sem machucados internos e externos, 
cor uniforme e limpa 

300 kg 7,83 2.349,00 

43.  Laranja do céu. Produto in natura, 
unidade inteira com casca, de tamanho 
médio, fruta firme, madura, suculenta, 
sem machucados internos e externos, 
cor uniforme e limpa 

200 kg 5,06 
 

1.012,00 

44.  Laranja valência. Produto in natura, 
unidade inteira com casca, de tamanho 
médio, fruta firme, madura, suculenta, 
sem machucados internos e externos, 
cor uniforme e limpa 

300 kg 4,85 1.455,00 

45.  Macarrão caseiro. Produto com 
identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fabricante, data de fabricação e 
validade. 

300 kg 18,08 5.424,00 

46.  Mamão. Produto in natura, unidade de 
tamanho médio, fruta firme, grau 
médio de amadurecimento, sem 

200 kg 9,49 1.898,00 
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machucados internos e externos, sem 
perfurações, fruta limpa. 

47.  Mel de abelha. Produto minimamente 
processado, 100% natural. Embalagem 
primária atóxica lacrada, contendo no 
mínimo 250 gr. no máximo 1kg do 
produto. Rótulo contendo identificação 
do produto, ingredientes, tabela 
nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação, validade, n.º lote e registro 
no MAPA. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data da entrega. 

40 kg  36,00 1.440,00 

48.  Melão. Produto in natura. Unidades 
inteiras com casca, de tamanho médio, 
frutas maduras e frescas, sem 
machucados internos e externos, cor 
característica e limpa. Frutos 
arredondados, com casca enrugada, 
amarelo intenso, polpa suculenta, 
branca e levemente esverdeada. Fruto 
maduro. 

300 kg 6,70 2.010,00 

49.  Milho verde. Produto in natura, 
unidades firmes, sem machucados, 
unidades. 

1000 un 3,24 3.240,00 

50.  Moranga. Produto in natura, unidades 
íntegras, frescas e limpas. Sem 
rachaduras ou perfurações, sem 
machucados internos e externos. 

50 kg 4,50 
 

225,00 

51.  Morango. Produto in natura. Fruta 
inteira, madura e fresca. Unidades de 
tamanho médio, sem machucados 
internos e externos, sem perfurações, 
frutas limpas. Embalagem primária: 
saco plástico transparente ou bandeja 
envolta em filme plástico. 

300 kg 40,78 12.234,00 

52.  Ovos de galinha. Produto in natura, 
ovos vermelhos, tipo grande. Unidades 
inteiras, frescas, limpas, sem 
rachaduras ou perfurações. Embalagem 
primária: bandeja acartonada 
descartável com tampa ou bandeja 
plástica com tampa contendo 12 
unidades (1 dúzia) cada. Prazo de 
validade mínimo de 30 dias a partir da 
data da entrega. 

1000 dz 10,00 10.000,00 

53.  Pão caseiro. Produto fresco, macio, 
sem presença de sujidades. 
Embalagem plástica atóxica, com 
identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, 

100 kg 21,79 2.179,00 
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fabricante, data de fabricação, 
validade. 

54.  Pão colorido. Produto fresco, macio, 
sem presença de sujidades. 
Embalagem plástica atóxica, com 
identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fabricante, data de fabricação, 
validade. 

80 kg 25,80 
 

2.064,00 

55.  Pão de aipim. Produto fresco, macio, 
sem presença de sujidades. 
Embalagem plástica atóxica, com 
identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fabricante, data de fabricação, 
validade. 

100 kg 24,13 
 

2.413,00 

56.  Pão de beterraba. Produto fresco, 
macio, sem presença de sujidades. 
Embalagem plástica atóxica, com 
identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fabricante, data de fabricação, 
validade. 

80 kg 23,97 
 

1.917,60 

57.  Pão de cenoura. Produto fresco, macio, 
sem presença de sujidades. 
Embalagem plástica atóxica, com 
identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fabricante, data de fabricação, 
validade. 

80 kg 23,97 
 

1.917,60 

58.  Pão de milho. Produto fresco, macio, 
sem presença de sujidades. 
Embalagem plástica atóxica, com 
identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fabricante, data de fabricação, 
validade. 

150 kg 22,80 
 

3.420,00 

59.  Pão integral. Produto fresco, macio, 
sem presença de sujidades. 
Embalagem plástica atóxica, com 
identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fabricante, data de fabricação, 
validade. 

150 kg 22,80 
 

3.420,00 

60.  Pão sem ovo e sem leite. Produto 
fresco, macio, sem presença de 
sujidades, sem traços de leite e ovos.  
Embalagem plástica atóxica, com 
identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, 

30 kg 21,79 
 

653,70 
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fabricante, data de fabricação, 
validade. 

61.  Pepino salada. Produto in natura, 
unidade inteira com casca, íntegra, 
fresca e limpa. Sem rachaduras ou 
perfurações, sem machucados internos 
e externos. 

100 kg 6,34 634,00 

62.  Pimentão verde. Produto in natura, 
unidade inteira com casca, íntegra, 
fresca e limpa. Sem rachaduras ou 
perfurações, sem machucados internos 
e externos. 

40 kg 9,01 360,40 

63.  Rabanete. Produto in natura. Unidade 
inteira, íntegra, fresca e limpa. Sem 
rachaduras ou perfurações, sem 
machucados internos e externos. 
Embalagem primária: saco plástico 
contendo no mínimo 500 gramas do 
produto. 

70 emb 5,35 374,50 

64.  Repolho. Produto in natura. Unidade 
inteira, íntegra, fresca e limpa. Sem 
rachaduras ou perfurações, sem 
machucados internos e externos. 

70 kg 5,97 417,90 

65.  Rosca de polvilho. Produto processado, 
com identificação do produto, rótulo 
contendo: ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade.  

110 kg 41,96 4.615,60 

66.  Rosquinha de polvilho. Produto 
processado, isento de gordura trans, 
corantes, aromatizantes, salgada. 
Predominantemente, textura crocante. 
A embalagem primária plástica atóxica, 
contendo no mínimo 100 gramas de 
biscoito. Rótulo deve atender à 
legislação. 

200 pc 5,95 
 

1.190,00 

67.  Rúcula. Produto in natura com folhas 
íntegras, frescas e limpas. Embalagem 
primária: saco plástico transparente 
contendo no máximo dois molhos do 
produto. 

40 molhos 3,83 
 

153,20 

68.  Tempero verde. Produto in natura, 
apresentando folhas íntegras, frescas e 
sem sujidades. Embalagem primária 
plástica transparente com uma unidade 
(molho) do produto. 

130 molhos 3,77 
 

490,10 

69.  Tomate cereja. Produto in natura, 
unidades de tamanho médio, fruta 
firme e limpa, grau médio de 
amadurecimento, sem machucados 

120 kg 20,52 2.462,40 



 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE COLINAS 
 

 

 Rua Olavo Bilac, 370 – Centro – Colinas/RS – CEP 95895-000 | Fone: (51) 3760-4000 

E-mail: licitacoes@colinasrs.com.br – Site: www.colinasrs.com.br 

 

 

internos e externos, cor uniforme. 

70.  Tomate. Produto in natura, unidades 
de tamanho médio, fruta firme e limpa, 
grau médio de amadurecimento, sem 
machucados internos e externos, cor 
uniforme. 

500 kg 8,25 4.125,00 

71.  Vagem. Produto in natura, sem 
machucados internos e externos, cor 
uniforme, sem perfurações ou 
ferrugem. 

30 kg 10,85 325,50 

Total Estimado: R$ 142.957,60 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar 

rural destina-se ao atendimento das necessidades do Município no que se refere ao fornecimento 

de alimentos a merenda escolar da Rede Municipal de Ensino, em conformidade com as políticas 

públicas de incentivo à agricultura familiar e de promoção da segurança alimentar e nutricional. 

O art. 14 da Lei nº 11.947/2009 estabelece que, do total dos recursos financeiros 

repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) no âmbito do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no mínimo 30% (trinta por cento) devem ser utilizados 

na compra direta de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 

ou de suas organizações. 

Ademais, a Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020, que dispõe sobre o 

atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, disciplina em seus dispositivos as diretrizes para 

aquisição desses produtos, reforçando a prioridade para alimentos frescos, saudáveis e produzidos 

localmente, valorizando a economia regional e a segurança alimentar. 

A contratação ora pretendida tem por objetivos: 

• Assegurar alimentos frescos e de qualidade para a alimentação dos 

beneficiários, contribuindo para uma nutrição adequada; 

• Fortalecer a economia local e regional, estimulando a geração de renda 

para os agricultores familiares; 

• Promover o desenvolvimento sustentável, ao reduzir distâncias de 

transporte e estimular a produção agroecológica; 

• Atender aos princípios da economicidade e da eficiência na 

administração pública, conforme previsto no art. 37 da Constituição Federal. 

Assim, a aquisição de produtos da agricultura familiar cumpre a legislação vigente e 

atende a uma política pública voltada para a inclusão social e econômica, bem como para a 
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melhoria da qualidade da alimentação ofertada pelo Município 

 

3. DO PRAZO 

O fornecimento dos gêneros alimentícios será realizado semanalmente, às segundas-

feiras, sendo recolhido pelo Município em transporte próprio diretamente na propriedade dos 

agricultores, até às 8h, devendo os itens estarem prontos para entrega, conforme solicitação 

previamente realizada pela nutricionista na quarta-feira da semana anterior à entrega. 

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses 

 

4. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação em razão da natureza do serviço 

contratado. 

 

6. PAGAMENTO 

6.1) O pagamento será efetuado, mensalmente, em até 10 (dez) dias corridos, após a 

prestação do serviço, devidamente atestado pelo responsável, e entrega da nota fiscal no setor de 

contabilidade; 

6.2) Dotação secundária: 5003 

 

7. DA DOCUMENTAÇÃO A SER EXIGIDA: 

7.1 Além dos documentos de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômica previstas na Lei Federal 

nº 14.133/2021, empresa deverá apresentar, para fins de comprovação de sua condição de agricultor 

familiar, a Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP) válida. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Termo 

de Formalização de Demanda; 

8.3 Notificar a Contratada sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

serviço/objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 
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8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado, através do servidor designado para tanto, Sra. Natasha 

Rodrigues da Silva. 

8.5 Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência/Termo de 

Formalização de Demanda; 

8.6 Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.7 Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente objeto, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 

Referência/Termo de Formalização de Demanda, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros. 

9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica. 

9.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.8 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
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executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.10 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.11 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

  

Colinas/RS, 11 de setembro de 2025. 

 

 

 

____________________________________ 
MARISTELA NICOLODI DE SOUZA 
Secretária Municipal de Educação, 

Cultura, Turismo e Desporto 
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ANEXO II  MINUTA DE CONTRATO  
 

 CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR - PNAE 

Fornecedor: xxxx 
CNPJ/CPF: xxxxx 
Vigência: xx/xx/202X a xx/xx/202X, prorrogável 
Valor:  R$ xx.xxx,xx 
Origem:   Chamada Pública nº 001/2025  
Processo: XXXXXX/2025 

 
O MUNICÍPIO DE COLINAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Rua Olavo Bilac, nº 370 – Centro – Colinas/RS, inscrito no CNPJ nº 94.706.140/0001-23,  neste 
ato, representado pelo Sr. Marcelo Schröer, Prefeito Municipal, brasileiro, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, xxxxxxxxxxxxxx, pessoa 
(jurídica/física) de direito privado, inscrita no CNPJ/CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxx estabelecida na rua 
xxxxxxxxxxxxxx, bairro xxxxxxxx, Município xxxxxxxxx, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF/Nº xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominada CONTRATADA, 
com fundamento na Lei nº 11.947/09, Resolução nº 06/2020 do FNDE e alterações 
posteriores,  bem como, na Chamada Pública nº 001/2025, celebram este contrato mediante 
as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
É objeto do presente contrato, a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
destinados a merenda da rede municipal de ensino do Município de Colinas, conforme itens 
enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 001/2025, o qual 
fica fazendo parte integrante do presente contrato. 
 
Parágrafo Único - O presente instrumento contratual e, assim, todas as suas disposições, 
vinculam as partes, nos termos do ato convocatório e anexos, proposta e demais atos, da licitação 
que lhe deu origem, sendo aqueles, parte integrante deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 por DAP por 
ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA. 
Os CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 (trinta) dias após a assinatura 
do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
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CLÁUSULA QUINTA. 

§ 1º - O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento do 
Cronograma de Entrega, expedido pelo órgão competente, sendo o fornecimento de acordo com o 
ano letivo. 
§ 2º - Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências 
legais e regulatórias à execução do seu objeto, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, à pena 
de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de 2 anos. 
§ 3º - O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 
projeto de venda, o padrão de identidade e de qualidade estabelecidos na legislação vigente e as 
especificações técnicas elaboradas pela Coordenadoria de Alimentação Escolar (Resolução RDC nº 
259/02 – ANVISA). 
§ 4º - O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos 
nesta chamada pública durante a vigência do contrato; 
§ 5º - O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme 
cronograma de entrega semanal. 
§ 6º - Acaso o produto no momento da entrega não estiver de acordo com as especificações 
exigidas no edital, o mesmo, não será recebido nos estabelecimentos e o fornecedor terá um prazo 
máximo de 24 horas para repor o produto no local destinado, sob pena das sanções previstas 
neste instrumento. 
§ 7º - No recebimento dos produtos será feito relatório, inclusive fotográfico, para comprovar que 
os itens atendem à descrição e quantidades solicitadas. 
§ 8º - Os produtos que não estiverem em conformidade com as especificações mínimas de 
qualidade exigidas no Edital serão registrados e o fornecedor será notificado para substituição no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação das sanções previstas no 
instrumento. 
§ 9º - Será de responsabilidade exclusiva do agricultor o ressarcimento de eventuais prejuízos 
decorrentes da má qualidade dos produtos ou do atraso no fornecimento, que deverão ser 
apurados em processo administrativo próprio. 
§ 10º - O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante Termo de Recebimento e Notas Fiscais 
de Venda, pelo responsável pela alimentação no local de entrega. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar abaixo, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor 
unitário de: 
 
Item Produto Unidade Quantidade Preço Unitário Valor Total 

      

      

      

      

      

      

      

      

 

CLÁUSULA SÉTIMA 
No valor mencionado na Cláusula Sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos 
e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários 
e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
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contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA 
Os recursos necessários para atender às despesas decorrentes desta contratação, correrão por 
conta das seguintes rubricas orçamentárias: 
 
Órgão 05: SEC MUN EDUCAÇÃO, CULT, TURISMO E DESPORTO 

UNIDADE: 01 CONVÊNIO E AUXILIOS E OUTROS RECURSOS 

PROJETO/ATIVIDADE: 2039 GESTÃO DA MERENDA ESCOLAR 

CATEGORIA: 3.3.3.9.0.30 MATERIAL DE CONSUMO 

RECURSO 1001 – PNAE MERENDA ESCOLAR 
 
CLÁUSULA NONA 
O CONTRATANTE, após receber a nota fiscal correspondente, e após a tramitação do processo 
para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas, no 
prazo de 10 dias. 
Parágrafo Único. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme disposto na Lei nº 
11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o Ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
Na vigência do contrato, o CONTRATADO FORNECEDOR estará sujeito às seguintes sanções 
administrativas: 
Multa de 0,5% por dia de atraso, limitado esta a vinte dias, após o qual será considerado 
inexecução contratual; 
Multa de 08% no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do 
direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano. 
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Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a 
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo 
deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas. 
Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, ou quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal da Educação, através da 
nutricionista xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, servidoras xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, bem como do Conselho de 
Alimentação Escolar – CAE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
Este Contrato, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) quaisquer dos motivos previstos em Lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
O presente contrato vigorará de xxx/xxx/2025 até xxx/xxx/202X, ficando sua prorrogação a critério 
da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA 
Elegem as partes, independente de qualquer outro por mais privilegiado que for, o Foro da 
Comarca de Estrela/RS, para dirimir qualquer dúvida ou questão do presente contrato. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, o qual, lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas. 

 
Colinas/RS, xx de xxxxxxxxxx de 2025. 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADO 

 MARCELO SCHRÖER 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
TESTEMUNHA 1     TESTEMUNHA 2 
 
NOME: _____________________                    NOME: ____________________ 
CPF:                                                               CPF: 
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ANEXO III – PROJETO DE VENDA 

 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento  à CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 

1. Nome do proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município 5. CEP 

6. Nome do representante 
legal 

7. CPF 8. DDD/Fone 

9. Banco 10. Nº da agência 11. Nº da Conta Corrente 

B – Grupo Informal 

1. Nome do proponente 

3. Endereço 4. Município 5. CEP 

6. Nome da Entidade Articuladora 7. CPF 8. DDD/Fone 

C – Fornecedores participantes(Grupo Formal e Informal) 

 1. Nome 2. CPF 3. DAP 4. Nº da Agência 5. Nº da Conta 

Corrente 

      

      

      

      

      

      

      

      

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/PNAC/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade: Prefeitura 
Municipal de Colinas 

2. CNPJ: 94.706.140/0001-23 3. Município: 
Colinas 

4. Endereço: Rua Olavo Bilac, nº 370, Centro 5. DDD/Fone 

 (51) 3760 4000 

6. Nome do representante e e-mail: Marcelo Schröer 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
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 1. Nome do 
Agricultor Familiar 

2. Produto 3. Unidade 4. Quant 5.Preço/un 6. Valor total 

       

     

    Total 
agricultor 

 

       

     

    Total 

agricultor 

 

       

     

    Total 
agricultor 

 

       

     

    Total 
agricultor 

 

       

     

    Total 
agricultor 

 

Total do projeto R$ 

 1. Produto 2. Unidade 3.Quantidade 4. Preço/unid 5. Valor total 
por produto 

      

      

      

      

      

      

      

    
Total do 

projeto: 
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IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

 

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, 
área de abrangência) 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 
conferem com as condições de fornecimento. 

Local e data: Assinatura do representante do 
grupo formal 

Fone/e-mail: 

CPF: 

Local e data: 
Agricultores Fornecedores do grupo 

Informal 
Assinatura 
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